
ffiT
ISTAIrc DE RONDôNIA
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CÂMÀNA MI]NICIPAL DE BIIRITIS

PARECER
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N'077/2025
MENSAGEM DE LEI N'706i2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre a nova redação dos

artigos 40,43 e 44 da Lei Municipal n" 601/201 I, do inciso I do § Io do anigo II da Lei Municipal
n" 603/2011 e do inciso I do § I" do artigo I0 da Lei Municipal no 602/2011, além de outras

providências "

I -RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que visa propor a nova redação dos artigos 40, 43 e 44 da Lei
Municipal n'601/201I do incisol do § l'do aÍigo ll da Lei Municipal n" 603/201I edoincisoldo § l'do artigo l0
da Lei Municipal n' 60212011.

II_ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Jusüça,

recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 07712025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovaçlo.

w - RESTTLTADO DA VOTAÇÁO nl COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 07 de abril de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidatle, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei N' 07712025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

Cibelly dos Santos Lucas Lurz T Fa

Vereadora Presidente
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- PARECER
COMISSÃO DE FINANCAS, ORÇAMENTO E FISCALIZACÃO

PROJETO DE LEI N" 07712025
MENSAGEM DE LEI N" 706/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre a nova redação

dos artigos 40,43 e 44 da Lei Municipal no 601/2011, do inciso I do § Io do artigo II da Lei
Municipal n" 603/2011 e do inciso I do § l" do anigo I0 da Lei Municipal n" 602/201I, além de

outras providências"

I-RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que visa propor a nova redação dos artigos 40,43 e 44 daLei
Municipaln'601/20lldoincisoldo§l'doartigolldaLeiMunicipaln"603/20lledoincisoldo§l'doaÍigol0
da Lei Municipal n' 602120ll.

II - ANALISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalização,recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

TII - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 07712025, reveste-se de boa forma constitucional legal, juridico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sur aprovsçío.

tV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÁO

A Comissilo de Finanças, Orçamento e tr'iscalizaçâo em Reunião realizada no dia 07 de abril de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N' 07712025.

Senhores Vereadores,S
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PARECER
COMISSÁO DE EDUCACÃO .SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL

PROJETO DE LEI N'077/2025
MENSAGEM DE LEI N'706/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre a nova redação

dos artigos 40,43 e 44 da Lei Municipal n" 6012011, do inciso I do § l" do artigo lI da Lei
Municipal n" 60312011 e do inciso I do § 1" do artigo 10 da Lei Municipal no 602/2011, além de

outras providências"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propôe o Projeto de Lei que visa propor a nova redação dos artigos 40,43 e 44 da Lei

Municipaln"601120lldoincisoIdo§l"doartigolldaLeiMunicipaln'603/20lledoincisoldo§l'doartigol0
da Lei Municipal n' 60212011.
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II - ANALISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educaçâo, Saúde e

Bem-Estar Social, recebendo substitutivo.

No qual verilicou-se que a materia encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

IrI - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 07712025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no merito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aproveção.

TV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social, grn ftsrrnifis realizada no dia 07 de abril de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N'077/2025.

Estiveram presentes os

Vcrcador tc Vcrcadora Rclatora
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Vcrrador Mcmbro
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